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PORTARIA R' 2175. DE 4 DE OUTUBRO DE 2001

O Ministro. Is Estado da .E.du,..N4, osodu da mpçneia
que tire- foi delegada pelo Deeretrmi° L845. de 28 : de intirçmdo 1996,
e tendo em vista o Despacho n°074/2001,. da Secretaria dc Educação
&peno], conforme consta do Processo. n° 23000.00010912001-31 -, do
Ministério da Educação, resolve:

Ao I° Reconhecer, apenas para ,expedição e registro de
diploma:dos-sete alunos, constantes da relação anexa, qmieiconelafrarn
a habilitação Tradutor. bac harelado, , do surto de Letras, ,ministrada -no
Compus I. localizado no Rua 'Lagarto, n' 264, 'Centro, ma cidade de
Aracaju, ou (siado do Sergipe, pela Universidad .e Tiradentes, Mantida
pela Assocnição Sergipana de Administração S/C Ltda., comi/ sede na-
, idade Amcmo, no Estado simi Sergipe.

Art. 2" O : -reconhecimento- a que se refere esto .Portaria é
válido exclusivamente para o curso ministrado no endereço men-
cionado ao artigo anterior.

Ari '1" : A Instituição deverá divulgar o conceito-resultante-da
ac afiação do s urso. no Edital -de abertura do processo seletivo, em
mreusão ao lé 40 dirPortarta SFSit/MÉC n° -1.647/2000, que dispõe
os prosedimentos de sicaliação.e serificação,de cursos superiores,
bein conto -incluir o referido conceito ao catillogo,-de acordo como
Portaria MEC n°:971/97.

Art. 4' : Esta Portaria entra em vigor ha data de sua pu-
blicação.

PAULO RENATO SOUZA

ANEXO

RELAÇÃO DE ALUNOS FORMADOS NO
CURSO DE LETRAS- TRADUTOR

MATRÍCULA	 NOME DO ALUNO n 	 PORNIATL11,TA
1,_SE61ES'LITE,4_ANO

1 '• 1961250437 Rosemeire Correia San- 1 1° SEMESTRE 2000
}tos

2	 1961250496 ¡Tereza de LigiCUN Bar- I° SEMESTRE 2000
.ros de Melo Guerreiro

'1- 3. 4 1962250031 ¡Carolina Santos lblenti- 2° SEMESTRE 2000
trio 

1 4. 1962250180 ¡Ana- Angélica dos San- I" SEMESTRFT 2001

5. I 1971250057 !Ana Sofia Barbosa de I° SEMESTRE 2001
Gouvêa 

6	 1971250065 !Andreia Maimo- Dargasil° S6tsIESTRE4 _2001
7. , 1962250414 ,EveraIdo Alves dos I" SEMESTRE 2001

Santos 1

PORTARIA 7s' 2.176, DE 4 DE OU FLBRO DL 2001.

O Monstro de Estado da Educação, usando da compirtiincia,
que lhe tio delegada pelo Decreto n° 1.845, de 28 de março de 1996.
é tendo . em vista o parecer n° 1.206/2001, da Câmara de &hien:10
Superior dn Conselho Nacional. de Educação, conforme consta do
Processo n° 23000 000023/99.97, do Ministério da Educação, resol-
ve:

.Art 1" Aprovar as alterações do-C>tatutó da Unis ersidade
Ri d. !ars...e somo scdc narcidade -do Rio de Janeiro, nu 'Estado do
Rio si, Lutem, mantida péla Chião.

Art. 2' Lota Portaria entra em vigor no data de sua pu-
blicação.

PAULO RENATO .SOUZA

PORTAR] A 'O 2. 7i, DE 4 DE OUTUBRO-DE 2001

O Ministro de Estado da Educação, infando ala competência
que Me roi -delegada pelo Decreto n° 1.845. de 28 de março-de 1996,
e rendo em vista o Parecer n" 1 213/2001, da -Câmara de -Educação
Superior, do Conselho Nacional de Educação. conforme consta do
Processo n" 2/0001)0(1611/2001-42, do ivlinisterio . da Educação. te-
so!

Ao P' Reconhecer, pelo prazo de dois anos, -o curso
Direito haLliarelado, ministrado pelo Urliversidade Silo Marcos, man-
tida pela Sociedade Co/1 de educação São Marcos, ambas corri-sede
,na cidade de São 'Paulo, no Estado de São. Paulo.

Art. 20 Esta Portaria entra ern vigor na data de sua pa:
bncação.

PAULO RENATO SOUZA

PORTARIA tsi, 2.178, DE 4 DE OUTUBRO Dg 2001

O Ministra de Estado da Fidneação, usando da competência
que lhe foi delegada :poio Decreto n°1.845, de 28 de março de 1996,
e tendo em vicia o Parecer a" I 225/2001 da Câmara-de Edllp00-
qupenor do Conselho Naciérta de Educação conforme consta

o 2a0M.09 ,198i/1000:02 do Ministério da: eduCação re.	 .

Art. i° Reconhecer, pelo prazo- de quatro anos, , o curso de
-Ciências , Contábeis,.bacharelado,:ministrado pela Faculdade Vitoriana
dá- CiênCias. Connibeis, mantidapera Associação Vitorianaude Ensino
Superior, ambas . consede-nacidade'de Vitória, no Estado do Espírito,
Santo.

Art. 20 Esta Portaria Mara em vigor ima, data 'de sua. mi.,
Elicação.

-PAULO RENATO -SOUZA

PORTARIA hi ! 2.179, DE 4 DE OUTUBRO DE 2001

O Ministro de estado da-Educação, -usando-da.competência.
-que lhe roi delegada pelo Decreto n o 1.845, de 28 de março de 1996,
e tendo em vista o Parecer n° 1.234/2001, da Camara de Educação
Superior do Conselho' Nacional' de Educação, conforme consta dos
Processos mi°mi 23000.011-1 •72/99-1-7, 23001.000435/99 .62 e
23000.017599199 .66, do Ministério da Educação, 'resolve:

Art. 1° Renovar, -pelo 'prazo de quatro anos, o reconheci-.
mento do curso d.e Direito, bacharelado, ministrado pelaldniversidade
(Marulhos. mantida pela Associação Paulista de Educação e Cultura,
ambas com sede na cidade-de Guarulhos, no Estado-de São :Paulb.

Art 2' Esta Portaria entra ein igor na data de sua Pu
blicação.

PAULO RENATO SOUZA

dó compus de ,Pamplona, MOS instalações fortim Consideradas lha-
dequadas,.para-o earripuSde..Sagrada.Fainflia esolueionar as questões
apontadas pelMÉ CorilisSão de . Avaliação _designada. pelo Met', con
forme- &insta do Processo , n° 23000.000611/2001-42.

-Nos - termos dó art. rda Lei .11" <9.-ETI ,• de 24 de -novoubm:de
1995, o-Ministro de-Estado da Educação. HOMOLOGA o Parecer n°
6.225/2001. dá rfutiiiiii dá :Eduéááãè.StIpedái. dfa:ConSelho Racionar
de Educação, favorável no: reconhecimento; pelo or-aiii de 'quatro
anos, do curso de'Ciêncizis Cbiltábc:W, -bacharelado, ministrado pela
:Fatalidade Vitoriana -de Ciências.. :Contabeisimantida pela Associação
Vitoriana. de :Ensino- Superior. ambaSconi 'sede na cidade de Vitória,
-rto.Estado-da£SyfritOTSanto, com oitenta vagas totais animiS, no turno -
notário. A Instituição- deverá :divulgar o :conceito , resaltraile da :Iva-
lisão_do curso, no • edital' de abertura -do .processo seletivo, eniatemi-
-Mio ao-art. 4°-da Portaria SESu/MEC'0" :L047/2000, que dispõe sobre
procedimentos de -avaliação e verificação' de cursos superiores, bem
como, incluir o referido. conceito no .catálogo, de acordo com a
Portaria MEC h' 97:1/97, Conforme consta do Processo n°
23000.001985/2000-02:	 -	 -

Nos termos do art. 2'da.Lei n° 92131S.cle.24 , de.novembro de
:1995, -o.Ministro.de -Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer
1.234/2001, da-Cílinara de Educação' Superior do Conselho Nacional
de. Educação, favoráVel -à reiásátsimo, pelo prazo 'de quatro anos, dó
reconhecimento do curso de -Direito, -bacharelado -, ministradcipela
Universidade Guaranás, mantida pela Associação ::Paulista de :Edu-
c ação -e Cultura, -ambas coni'Sedenweidade-dc-Guartinms, ira Estado
de-SãO P:titilo. A 'Instituição deverá divulgar -os conceitos _resultantes.
dá-avaliação dos Musas, no , Edital-de abertura do processo seletivo,
dia -atenção ao -art. 4° da Portaria :SESu/IVIEC n° 1.647/2000, que
dispõe- sobre-protedimentes--cle avaliação - e ÁtrificaçãO de cursos sti-
.penores, hem. coma 'incluir -os. referidos coneeitos no catálogo, de
acordo toro a- Portaria MEC n° 971197, conforme consta dos Pro-
cessos	 Ars	 23000:04172/99-17.	 23001.000435/99.62	 c
23000.017599/99-66. -	 -

PAULO RENATO SOUZA

RETIFICAÇÃO

No Art. da Portaria Ministerial n° 2.053, de 19 de se-
tembro de 2001, publicada no Diário Oficial dà UlliãO de 20 de
setembro de 2001, seção IE. página 48, onde se lê: "..., péla Uni-
versidade Federal do Rio de Janeira 	 ", leia-se: "..„ pela Uni-
versidade Pederal- Rural do Rio de Janeiro,,./'.

'(Processo n° 23000.007875/2000-46 - .Despacho SESu n°
023/2001)

fOf Et- 314/2Wil

CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO
SECRETARIA EXECUTIVA

DECISÃO,DA REUNIÃO ORDINÁRIA DE 8 DE MAIO DE 2001 (*)

:Processo: 23001-000030/2001-Q9 Anexo (s): 23000.000501/2000-0S
Parecer; CP 0013/2001 Interessado; Associação Brasil Central de
Edticação e Cilham / Faculdade Juscelino kubitschek Tagualinga./
DF Decisão: Negado:o recurso-contea a decisão do Parecer CNE/CES
I 112/2000, que trata db pedido de aumento de vagas para o curso de
Enfermagem, bacharelado, 'reiterando o : entendimento da Câmara de
Educação Superiorde que somente pode haver solicitação de .aumento
de vagas após 9 reconhecimento do curso ou - por ocasião deste Pro-
cesso: 23000-097400/2000-50 Parecer: CES0592/2001 Interessado:
OPET Organização Paranaense de Ensino Técnico Ltda. I Centro de
Educação Tecaohigica- OPET - Curitiba / PR Decisão: Favorável à
autorização para o funcionamento do Curso Superior de Tecnologia
em Desenvolvimento-para Web, com 150 (cento e cinqüenta) cagas
totais anilais, distribuídas em turmas de, ao máximo, 50 (cinqüenta)
alunos, nos: turnos matutino e notuito,-en) regime modnlar.

RAIMUNDO MIRANDA
Secretário EXecutivO

(*),,Republiearla por ter saído, coin incorreção, do original, no DO n'1'
110, de 7-6-2001. Seção 1-, págs. 19 a 34.

DECISÃO DA REUNIÃO ORDINÁRIA DE 4 DejUNI10 DE 2001 (*)

Processo: 23000-004036/200046 Parecer: CES0791/2001 Interessa-
da Flamingo 2001, 	 - Curso Fundamental /Centro de-Educação Tee-
nológiervEland - São-Paulo /.SP Decisão: Favorável: à:autorização
para o :funcionamento do Curso spoçdói- tielEeriologia em Marketing
de Vareio, Com j00 (cena) vagas totais anuais, distribuídas eni turmas
dê, no rnásimo, 50 (cinqüenta) alunos, no turno noturno5 em regime
de módulos.

RAIMUNDO MIRANDA
Secretário Executivo

(5) Republicadáxot ter saído coal-incorreção, do original, nó DO.
136, cle16. 7-2.001, :Seção- l,	 -6-a II;	 -

DEpSÕES".MAS :REUNIÕES- ORDINÁRIAS
DE 6A 8 DE AGOSTO'DR2001 '

Conselho 'Meã()
Processo: 23001-000416/2000.2 .Ane/m04: ,23,121.001266/2001-78
Parecer: cm02p320di Inferessaden Aeademiam'Patilista: AncilfetaS/C
Lida..41.1áryersiandaitnileirqiiirt.4e1-41iti Pittler,.tiÈritx

'ruão	 coo' nrrtc-nrdheisão-do-Parereç

DESPACHOS DO MINISTRO
Ern- 4 de outubro-de 2001 	 -

Nos termos do-art. 2° elalei n? 9.131, de 24 de novembro de
1995. o Ministro de Estado da Edite :ação :HOMOLOGA O-Parecer n'
022/2001-, do Conselho Pleno do . Conselho- Nacional . de 'Educação,
que negou provimento ao recurso -interposto em :face -da decisão- do
Parecer CES/CNE n° 065/2001, .contnino ao Miá tio nutoriação
para o .ftincionamentO do curso de -Direito. baeliarelado, mie seria
ministrado :pela Famitilade de Tecnologia e Ciêneias de Vitória . da
Conquista, :munida, pela Sociedade Mantenedora dá &Meação Su-
perior da Bahia S/C Ltda., ambas com sede na cidade de Vitória - da
Conquista, n9 Estado ala Bahia, conforme consta' dos Processos a°5
23000:012541/99.01 e 23001.000131/2001-11.

Nos termos do art. 2°'dasLei:n°'9.131, dá 24..de novembro -de
1995, o Ministro de :Estado-da Educação HOMOLOGA o:Parecer •ri.°
023/2001, do Conselho- fieno . do.Conselho Nacional- de Educação,
qtie negrm provimento ao recurso interposto era face tia decisão- do
Parecer CESICNE n° 895/2001, favotáVel À instauração de inquérito
na Universidade de Nova..iguaçu, mantida- pela Sociedade-de gpsirio.
Superior de Novadguaço,tunbas com sede na..cidade de Novalguaço,
no Estado do - Rio -de Janeiro, a-ser procedidoiportnna:Comnissão; eine
deverá, no prozomáxiirio.de trinta dias, a partir de sua- constituição,
.apresentar relatório .sobre a apuração - das irregularidades,. já iden-
tificadmis,.e indícios :de outras. Fica suspensa a realizaçãoile.processo
seletivo para todos os cursos, ficando, ainda, sustada 41, , Qfeita de
oportunidades de plenificação de prOgramas Especiais de Formação
Pedagógica pela instituição, devendo a mesma assumir Ido o ônus
que lhe cabe -em decorrência. dessa :Medida.. Os autos do Processo n°
23000.009386199- ,10, que trata igualmente de inregularidades graves
cometidas pela Instituição, descrito ser apensados ao Ptoeesso ,n°
23000.003726/200l-99, cOnfornie consta dos Processos n°s.
23001.000185/2001-37, 	 23000.003726/2001-99-
23001.00017712001-91.

Nos termos do art. 2° da Lei n°9.131. 24 de novembro .de
1995, o Ministro dc Estado da Educação ',HOMOLOGA o Parecer ti'
024/2001, do :Comiselho Pleno do' 'Conselho Nacional de Educação,
que negou provimento ao recurso jaterprisfri ein face da decisãO do
Parecer -CES/CNE n" 287/2001. .contrário tio pedido :de autorizOção-
para o rtincionarnefito dó euiso de 'Direito, .baclimirelado, qsme seria
ministrado peja 'Fatuidade Salesiaria do Nordeste; Mantida .pelo -Co-
légio Salesiano Sagrado Coração,: ambos ema sede tia cidade ide
Recife, no Estado dePernamnbuco, minforrne constados Processos -n's
23001.000111/200 1 .-09-  e 23000:000698/9963,

NÓS Iermos,do art. 20 daLei n°9.131. de 24 de novembro-de
1995, o .Ministro-de ,Estado da Educação :HOMOLOGA 9-Parecer a'
I 206/2001, da Câmara de -Educaçtio Superior do . Conselho Nacional
de Educação, favorável à aprovação das alterações do 'Estatuto da
Universidade do Rio de Janeiro, corá: serie na cidade do -Rio de
Janeiro, no Estado do- Rio de Janeiro, mantida- pela União. A Ins-
tituição deverá adotar as necessárias provitlaneiaS no sentido de que
sela proposta a alteração legislativa, -no que se refere a nova de-
nominação .prelendida, conforin	 . consta do- -Processo mn°
23000:009023199-97.

Nos termos.do art. 2' da . Leim'9.131,de...2.4 de'novembro de
1995, o- Ministro de Estado da Educação-HOMOLOGA. o Parecer n°
1.213/2001,.da-Câmarade Educação Superior do:Conselho.NaMonal
de-Educação, favorável ao reconhecimento, pele prazo de dois anos,
dó curso -de Direito, bacharelado, Ministrado:pela Universidade-São
Marcos, mantida pela Sociedade Civil de EdUcação São Marcos,
antas com sede fia cidade de São Paulo, no Estado de São Paulo;
com seiscentas migas totais anuais, nos turnos diurno c noturno. A
Instituição.deverá divulgar o conceito resultanteda avaliação do..cOr-
so, no Edital de abertura do 'processo seletivo, em.atenção ao art. 4°
da Portaria SE.Su/yEC L647/2.000i T IO dispõe sobre procedi-
mentos de Av aliaçaO verificaçAõ de purSos superiores; beto conig,
fulgir-o fgferido . ,(Monceno Ato,paitilOgoi;de :aciojcieptpfin,,a,á?Ortdrin,,,

MEC-n°-97119 Deverá-, mindm reoropletarà-transfe.ânera7cick araÃos: 
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